
 

 

O Auditor Presidente da Primeira Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça 

Desportiva do Amazonas, Dr. Eguinaldo Gonçalves de Moura, por meio deste 

aditivo, faz saber aos que deste EDITAL vier ou dele conhecimento tiverem, que os 

Processos abaixo relacionados, encontram-se na Pauta da Sessão de Instrução e 

Julgamento que se realizará no dia 01 de outubro de 2024, com início às 14h, no 

Tribunal de Justiça Desportiva do Amazonas, em seu Auditório, localizado na Avenida 

Constantino Nery, n°282, bairro Centro, em Manaus/AM. 

 

4. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N.˚076/2024. 

COMPETIÇÃO: AMAZONENSE SÉRIE - B 

LOCAL: REDE SOCIAL – PÁGINA OFICIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DESPORTIVA DO AMAZONAS (@TJDAMOFICIAL) 

DATA: 19/09/2024  

AUDITOR RELATOR: LUIZ ALBERTO DE AGUIAR ALBUQUERQUE NETO 

DENUNCIADO(S): 

1. ALLENDY METELLUS – ATLETA DA (OE) – SET S.A.F/AM, COMO INCURSA 

NO ARTIGO 243 – F E 258, DO CBJD; 

 

2. RAUL MORAES – ATLETA DA (OE) – SET S.A.F/AM, COMO INCURSA NO 

ARTIGO 243 – F E 258, DO CBJD; 

 

3. MARCOS VINICIUS COELHO– ATLETA DA (OE) – SET S.A.F/AM, COMO 

INCURSA NO ARTIGO 243 – F E 258, DO CBJD; 

 

4. WAGNER SOUZA SILVA - ATLETA DA (OE) – SET S.A.F/AM, COMO 

INCURSA NO ARTIGO 243 – F E 258, DO CBJD; 
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5.     PAULO HENRIQUE SANTOS – ATLETA DA (OE) – CDC MANICORÉ, 

COMO INCURSO NO ARTIGO 243 – F E 258, DO CBJD; 

 
6. VANDERSON DOS SANTOS – ATLETA DA (OE) – SET S.A.F/AM, COMO 

INCURSO NO ARTIGO 243 – F E 258, DO CBJD; 

 

7. CLAUDIO HENRIQUE FARIAS SANTOS – ATLETA DA (OE) – SET S.A.F/AM, 

COMO INCURSO NO ARTIGO 243 – F E 258, DO CBJD; 

 

8. LUAN DAMASCENO DA SILVA – ATLETA DA (OE) – SET S.A.F/AM, COMO 

INCURSO NO ARTIGO 243 – F E 258, DO CBJD; 

 

9. EDEVITHY TIEVE SOARES - ATLETA DA (OE) – CDC MANICORÉ, COMO 

INCURSO NO ARTIGO 243 – F E 258, DO CBJD; 

 

PROCURADORA:  
DRA. CAREN PÂMELA DE ANDRADE ANDRADE. 

 

OBSERVAÇÕES: 

1. Aos termos do art. 176-A-§4˚ do CBJD; 

2. Aos termos do art. 191-§2˚do CBJD; 

3. Aos termos do art. 220-A-II/III do CBJD; 

4. Aos termos do art. 223-caput e §Ú. 

5. Aos termos do art. 51-A, §Ú do CBJD; e 

6. Aos termos do art. 84 do Regimento Interno; 

7. O processo está disponível para consulta no sistema Dataged; 

8. Caso o sistema Dataged esteja indisponível, somente nessa hipótese, 

excepcionalmente, será admitido o protocolo físico ou pelo e-mail: 

tjdam@fafamazonas.com.br. 

Manaus (AM), 26 de setembro de 2024. 

Giovanna Negreiros Tavares Cunha 
Secretária da 1ª Comissão Disciplinar do TJDAM. 

mailto:tjdam@fafamazonas.com.br


 

 

 
 
 
 
 
 
 
 


